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ACÓRDÃO Nº 127/2006 
 

EMENTA: ICMS. Obrigação principal.  Serviços de 
telecomunicações. Ocorrência de decadência.  
1. Falta de recolhimento de ICMS sobre saídas de serviços de 

telecomunicações no período de 01.09.1998 a 31.12.1998. 
2. Decadência de direito de lançamento de crédito tributário          em 

31.12.2003. 

3.  Extinção do crédito tributário, conforme artigo 156, V do CTN.   

4. Por unanimidade, o Recurso de Ofício foi conhecido e não provido, 

para manter a Decisão 233/2004 de Primeira Instância, que julgou 

improcedente o auto de infração lavrado. 
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